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Despacho n.o 18 099/2005 (2.a série). — Por despacho de 25
de Julho de 2005 da presidente do Instituto Politécnico de Castelo
Branco, sob proposta da Escola Superior de Educação, aprovo o regu-
lamento do curso de pós-graduação em Educação para a Diversi-
dade — especialização em Literatura Infantil, anexo ao presente
despacho.

2 de Agosto de 2005. — A Presidente, Ana Maria B. O. Dias Malva
Vaz.

Regulamento do curso de pós-graduação em Educação
para a Diversidade — Especialização em Literatura Infantil

Artigo 1.o

Objecto

O presente regulamento respeita ao curso de pós-graduação em
Educação para a Diversidade — especialização em Literatura Infantil,
aprovado pela presidente do Instituto Politécnico de Castelo Branco
(IPCB), nos termos da deliberação do conselho geral de 22 de Junho
de 2005.

Artigo 2.o

Acesso

São admitidos à candidatura no curso candidatos com habilitações
de licenciado.

Artigo 3.o

Candidatura e prazos

1 — A candidatura ao curso é formulada em modelo próprio, a
adquirir na Escola Superior de Educação.

2 — O modelo de candidatura deve ser obrigatoriamente acom-
panhado com os seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do número de contribuinte;
c) Fotocópia do certificado de habilitações;
d) Curriculum vitae detalhado.

3 — As vagas e os prazos para a candidatura, selecção, seriação,
matrícula e inscrição e reclamação serão fixados anualmente pela
presidente do IPCB através de aviso e objecto de afixação nas ins-
talações da respectiva Escola e dos serviços da presidência do IPCB.

Artigo 4.o

Condições de funcionamento

1 — O curso funcionará apenas com um número mínimo de
20 alunos.

2 — A frequência das aulas é obrigatória, não podendo as faltas
exceder um terço do número total de aulas efectivamente ministradas.

3 — O curso tem a duração de dois semestres lectivos, iniciando-se
o 1.o semestre em Outubro de 2005 e o 2.o semestre em Fevereiro
de 2006.

Artigo 5.o

Propinas

A frequência do curso está sujeita ao pagamento de propinas, a
fixar anualmente pela presidente do IPCB, ouvido o conselho geral.

Artigo 6.o

Classificação final

A classificação final do curso é a média aritmética das classificações
obtidas nas disciplinas, arredondada até às unidades, e exprime-se
numa escala de 0 a 20.

Artigo 7.o

Certificado

1 — Aos alunos aprovados na totalidade das unidades curriculares
que integrem o plano de estudos será emitido um diploma com a
classificação obtida.

2 — Aos alunos que não tenham completado o curso será emitido,
caso solicitado, certificado de frequência e aprovação nas unidades
curriculares com a respectiva classificação.

3 — A emissão do diploma será feita mediante o pagamento da
taxa prevista na tabela de emolumentos do IPCB.

Artigo 8.o

Dúvidas e omissões

As dúvidas e omissões ao presente documento serão esclarecidas
por despacho da presidente do IPCB.

INSTITUTO POLITÉCNICO DA GUARDA

Despacho n.o 18 100/2005 (2.a série). — Considerando o dis-
posto no Regulamento Geral dos Cursos Bietápicos de Licenciaturas
das Escolas de Ensino Superior Politécnico, aprovado pela Portaria
n.o 413-A/98, de 17 de Julho, alterada pelas Portarias n.os 533-A/99,
de 22 de Julho, e 1359/2004, de 26 de Outubro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 86/2001, de 8 de Fevereiro;
Considerando que a Direcção-Geral do Ensino Superior se pro-

nunciou favoravelmente sobre a conformidade da alteração do plano
curricular com a legislação aplicável:

No uso da competência delegada pela alínea n) do despacho
n.o 11 389/2005 (2.a série), de 20 de Maio, do Ministro da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior, aprovo a alteração do plano de estudos
do curso bietápico de licenciatura em Engenharia Informática, minis-
trado pela Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Poli-
técnico da Guarda, aprovado pela Portaria n.o 86/2001, de 8 de
Fevereiro:

Artigo 1.o

Alteração

Aos quadros n.os 6, 6.o semestre, e 9, 3.o semestre, do anexo II
da Portaria n.o 86/2001, de 8 de Fevereiro, são introduzidas as alte-
rações constantes do anexo ao presente despacho.

Artigo 2.o

Transição

As regras de transição entre o anterior plano de estudos e o plano
de estudos aprovado pela presente portaria são fixadas pelo órgão
legal e estatutariamente competente da Escola Superior de Tecnologia
e Gestão.

Artigo 3.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do ano lectivo
de 2003-2004, inclusive.

19 de Julho de 2005. — O Presidente, Jorge Manuel Mendes.

ANEXO I

Instituto Politécnico da Guarda

Escola Superior de Tecnologia e Gestão

Curso: Engenharia Informática

No Quadro n.o 6, 6.o semestre, onde se lê:

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Projecto de Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . 1 5



N.o 160 — 22 de Agosto de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 12 073

deve ler-ser:

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Projecto de Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . 6

No quadro n.o 9, 3.o semestre, onde se lê:

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Psicologia das Organizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . 2 2

deve ler-se:

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Informática das Organizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . 2 2

Despacho n.o 18 101/2005 (2.a série). — Considerando o dis-
posto no Regulamento Geral dos Cursos Bietápicos de Licenciatura
das Escolas de Ensino Superior Politécnico, aprovado pela Portaria
n.o 413-A/98, de 17 de Julho, alterada pelas Portarias n.os 533-A/99,
de 22 de Julho, e 1359/2004, de 26 de Outubro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 530/2001, de 25 de
Maio;

Considerando que a Direcção-Geral do Ensino Superior se pro-
nunciou favoravelmente sobre a conformidade da alteração do plano
curricular com a legislação aplicável:

No uso da competência delegada pela alínea n) do despacho
n.o 11 389/2005 (2.a série), de 20 de Maio, do Ministro da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior, aprovo a alteração do plano de
estudos do curso bietápico de licenciatura em Gestão, ministrado
pela Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Poli-
técnico da Guarda, aprovado pela Portaria n.o 530/2001, de 25 de
Maio.

Artigo 1.o

Alteração

O plano de estudos do curso bietápico de licenciatura em Gestão
passa a ter a composição constante dos anexos ao presente despacho.

Artigo 2.o

Transição

As regras de transição entre o anterior plano de estudos e o plano
de estudos aprovado pela presente portaria são fixadas pelo órgão
legal e estatutariamente competente da Escola Superior de Tecnologia
e Gestão.

Artigo 3.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do ano lectivo
de 2004-2005, inclusive.

19 de Julho de 2005. — O Presidente, Jorge Manuel Mendes.

ANEXO I

Instituto Politécnico da Guarda

Escola Superior de Tecnologia e Gestão

Curso de Gestão

1.o ciclo — Grau de bacharel

QUADRO N.o 1

1.o semestre

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Contabilidade Geral I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . 6
Organização e Gestão de Empresas . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . 4
Economia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . 4
Matemática I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . 6
Informática I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . 4


